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APELAÇÃO CÍVEL (198) - 0037572-71.2015.8.14.0301
 
 
 
APELANTE: ALBERTO MIGUEL COUTINHO JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 
 
APELADO: MUNICIPIO DE BELEM, PREFEITO MUNICIPAL DE BELEM, SECRETARIO
MUNICIPAL DE SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE BELEM SESAN 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. EXPIRAÇÃO
DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. DIREITO À
NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTE EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SURGIMENTO DE LEI POSTERIOR AO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO PREVENDO A EXTINÇÃO DO
CARGO. FATO SUPERVENIENTE QUE NÃO AFASTA O
DIREITO JÁ EXISTENTE À NOMEAÇÃO. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA. ALEGAÇÃO NÃO ACOLHIDA. PRECEDENTE
DO STJ. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS 
 
1.  Acerca da Lei nº 9.203/2016 prevendo a extinção de cargos no
Município, constata-se que se trata de normativo criado após a
homologação do concurso público e até mesmo do prazo de
vigência do certame, pois este expirou no ano de 2015, tratando-se,
portanto, de circunstância superveniente, inclusive ao ajuizamento
da ação. Logo, não possui o condão de elidir o direito do Apelado a
ser nomeado para ocupar o cargo para o qual foi aprovado.
Ademais, trata-se de fato novo que sequer foi arguido antes da
prolação da sentença. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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5- Recurso de apelação conhecido e provido. 
 

ACÓRDÃO
 

 
 
 
 

Vistos, relatados e aprovados em Plenário Virtual os autos acima identificados, ACÓRDAM
os Excelentíssimos Desembargadores que integram a 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, à unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso, na
conformidade do Relatório e Voto que passam a integrar o presente Acórdão. 
  

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores José Maria Teixeira do
Rosário (Presidente), Luzia Nadja Guimarães Nascimento (Relatora) e Luiz Gonzaga da Costa
Neto (Membro). 
  

Belém, em data e hora registrados no sistema. 
  

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

Relatora
 

 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
 
 

Tratam os presentes autos eletrônicos de RECURSO DE APELAÇÃO Interposto
por ALBERTO MIGUEL COUTINHO JUNIOR contra a sentença proferida pela Juíza
de Direito da 4ª Vara da Fazenda, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA COM
PEDIDO DE LIMINAR impetrado pelo ora Apelante contra ato ilegal praticado pelo
PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM e pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO DE BELÉM, onde pleiteia a sua nomeação e posse no cargo de
operador de máquinas pesadas junto à SESAN, em decorrência de aprovação e
classificação em 10º lugar, dentro do número de vagas ofertadas (10 vagas), no 
Concurso Público nº 01/2012 –SESAN.
 

Em sede de Agravo de Instrumento, foi atribuído efeito suspensivo da decisão
liminar que antecipou os efeitos da tutela para que o impetrante fosse nomeado ao
cargo pleiteado no concurso (ID 1619128 - Pág. 1-3).
 

Em sede de Sentença o Juízo reconheceu a inadequação da via eleita,
extinguindo o feito com base no art. 485, VI, do CPC/15, uma vez que não cabe
dilação probatória em sede de Mandado de Segurança.
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Inconformado, o Impetrante interpôs Recurso de Apelação, requerendo a
reforma do decisum a quo, ressaltando que restou demonstrado o ato ilegal por parte
da autoridade coatora, que violou os princípios da legalidade e razoabilidade (ID.
1619130 - Pág. 1-5).
 

O Apelado apresentou contrarrazões (ID. 1619131 – Pág. 1-10).
 

Instado, o Ministério Público pronunciou-se pelo CONHECIMENTO e NÃO
PROVIMENTO do recurso de Apelação interposto, para que seja a sentença de
primeiro grau mantida in totum (ID 1990069 - Pág. 1-13).
 

A Apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo (ID 1804149 - Pág. 1).
 

É o Relatório.
 
 
 
 
 

VOTO
 
 
 

 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
 

Alega o Impetrante que foi aprovado e classificado em 10º lugar para o cargo
de Operador de Máquinas Pesadas da SESAN, dentro do número de vagas ofertadas
pelo Concurso Público nº 01/2012 – SESAN/PMB (10 vagas). Contudo, desde a
homologação do resultado do concurso, em 10/05/2013, o Impetrante não foi nomeado
para o cargo, sendo que a vigência do certame expirou em 10/05/2015, razão pela
qual requer sua nomeação e posse imediata.
 

O Juiz sentenciante, acompanhando o parecer do Ministério Público, julgou o
feito extinto sem resolução do mérito, por inadequação da via eleita, por entender que
não é possível concluir que o direito líquido e certo pretendido pelo impetrante não
resta claramente comprovado, ante a suspeita de que não existe o cargo efetivo vago
a ser preenchido.
 

Em sede de Agravo de Instrumento, concedi o efeito suspensivo de decisão
liminar proferida pelo juiz sentenciante, por entender que seria necessária uma análise
mais aprofundada do direito à vaga, em virtude da alegação do Município, ora apelado,
no sentido de que o impetrante apesar de classificar-se na 10ª posição, não teria
direito a nomeação, pois existe uma vaga destinada a pessoa com deficiência (PcD) e
tendo em vista que o número total de vagas era 10, a última vaga deveria ser
preenchida pelo candidato aprovado as vagas PcD.
 

Num. 9901003 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO - 15/06/2022 16:14:50
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-1g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22061516145081900000009633473
Número do documento: 22061516145081900000009633473



Porém, em sede de análise exauriente, vejo que o impetrante, ora apelante,
tem direito a nomeação do cargo, conforme fundamentação a seguir.
 

O referido concurso destinou 10 (dez) vagas para o cargo de operador de
máquinas pesadas (Anexo 03, do Edital n.º 01/2012, ID. 1619122 - Pág. 1-9), tendo o
Apelado sido aprovado na 10ª (décima) colocação, ou seja, dentro do número de
vagas previsto em edital (ID 1619121 - Pág. 16).
 

Não há nos autos comprovação de que fora aprovado nenhum candidato na
qualidade de PESSOAS com DEFICIÊNCIA, (PcD) nem mesmo em pesquisa realizada
no site oficial da organizadora do concurso consta na relação de aprovados ao cargo
de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, algum candidato classificado como PcD.
Nesse sentido, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu
que, na hipótese de previsão no edital, as vagas reservadas para pessoas com
deficiência devem ser revertidas para ampla concorrência quando não houver
aprovados que preenchem o requisito.
 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. VAGAS RESERVADAS A
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA REVERTIDAS PARA AMPLA
CONCORRÊNCIA. PREVISÃO ESPECÍFICA NO EDITAL DO
CERTAME. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. RECURSO
PROVIDO.
 

1. Na hipótese em que há previsão específica no edital do certame, as
vagas reservadas devem ser revertidas para a ampla concorrência,
quando não houver aprovados que preenchem a condição de pessoas
com deficiência.
 

2. Demonstrada a ausência de pessoas com deficiência aprovadas no
certame, faz jus à vaga revertida à ampla concorrência o candidato
aprovado e classificado, segundo a ordem classificatória final, nos
termos do que expressamente dispõe o edital do concurso.
 

3. Recurso provido para reformar o acórdão recorrido e conceder a
segurança, reconhecendo à impetrante o direito líquido e certo à
pretendida nomeação, como requerido na exordial (STJ – RMS Nº
59.885 – MG (2019/0019507-3), Relator: Min. SÉRGIO KUKINA.
PRIMEIRA TURMA. Data de Julgamento: 17/10/2019).
 

Dentre as normas editalícias, verifica-se no item 15.11 que o Concurso Público
terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de Homologação do Resultado Final
podendo ser prorrogado por igual período.
 

No certame em questão, o prazo de validade iniciou com a publicação da
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homologação no Diário Oficial de 10/05/2013. Logo, não havendo informações acerca
de prorrogação do período, o prazo fatal para a administração chamar os candidatos,
aprovados e classificados no concurso, seria até o dia 10/05/2015, o que não ocorreu
com o Apelado e, por essa razão, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias,
impetrou Ação Mandamental no dia 10/07/2015.
 

Acerca da Lei nº 9.203/2016 prevendo a extinção de cargos no Município,
 

constata-se que se trata de normativo criado após a homologação do
 

concurso público e até mesmo do prazo de vigência do certame, pois este
 

expirou no ano de 2015, tratando-se, portanto, de circunstância
 

superveniente, inclusive ao ajuizamento da Ação. Logo, não possui o
condão
 

de elidir o direito do Apelado a ser nomeado para ocupar o cargo para o
qual
 

foi aprovado. Ademais, trata-se de fato novo que sequer foi arguido antes
da prolação da sentença. 
 

Em Julgados, sobre outras demandas de aprovados no mesmo concurso
público, ora debatido, este Egrégio Tribunal de Justiça assim decidiu:
 

APELAÇÕES CÍVEIS E REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA DE
OFÍCIO. APELAÇÕES. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO EM
EDITAL. EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME.
DIREITO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SURGIMENTO DE LEI
POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO PREVENDO A EXTINÇÃO
DO CARGO. FATO SUPERVENIENTE QUE NÃO AFASTA O DIREITO
JÁ EXISTENTE À NOMEAÇÃO. ARGUIÇÃO DE NECESSIDADE DA
PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. AFASTADA. A LIMITAÇÃO
PREVISTA NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL NÃO SERVE DE
FUNDAMENTAÇÃO PARA O NÃO CUMPRIMENTO DE DIREITO
SUBJETIVO. PRECEDENTE DO STJ. RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA DE OFÍCIO E
SENTENÇA MANTIDA INTEGRALMENTE. 1. Apelações do Município
de Belém e Ministério Público do Estado do Pará. A controvérsia dos
autos reside em verificar se deve ser mantido o direito do Apelado de ser
nomeado no cargo de soldador para o qual foi aprovado dentro do
número de vagas ofertadas pelo Concurso Público nº 001/2012-SESAN.
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2. O referido concurso destinou 06 (seis) vagas para o cargo de soldador
(Anexo 03, do (3235222, 3235222, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE
TAVEIRA, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em
2020-06-15. Publicado em 2020-07-09).
 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITOS
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PUBLICO.
APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO LIQUIDO
E CERTO A NOMEAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO À
UNANIMIDADE.  1. Os candidatos aprovados em concurso público
dentro do número de vagas de acordo com decisão do Pretório Excelso,
no julgamento do Recurso Extraordinário de n° 598.099, em sede de
repercussão geral, entendeu por bem afastar a alegação de mera
expectativa de direito, reconhecendo o direito subjetivo à nomeação
para o candidato aprovado em concurso público dentro do número de
vagas  2. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade
(2017.04985802-05, 183.430, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-11-20,
Publicado em 2017-11-22)
 

REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO. RECURSO DE APELAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO DE
BELÉM. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTO NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO DE NOMEAÇÃO E
POSSE. PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME EXPIRADO.
ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA, ANTE LEI MUNICIPAL TER EXTINTO OS CARGOS
OFERTADOS NO CERTAME. AFASTADA. DIREITO SUBJETIVO À
N O M E A Ç Ã O  Q U E  S E  T O R N A  E X I G Í V E L ,  C O N F O R M E
REPERCUSSÃO GERAL DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL NO RE 598.099. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA NA INTEGRALIDADE, EM
REMESSA NECESSÁRIA. DECISÃO UNÂNIME.    1. O candidato
aprovado dentro no número de vagas previsto no edital possui direito
subjetivo de nomeação e posse, e não apenas mera expectativa de
direito, conforme jurisprudência pacífica do STF.   2.Uma vez verificado
o fim do prazo do certame, sem que o candidato aprovado e classificado
dentro do número de vagas tenha sido nomeado e empossado, surge-
lhe o direito à nomeação e posse imediata.    3. A Administração Pública
preencheu apenas 1 (um) dos 4 (quatro) requisitos exigidos para
justificar a situação excepcional de não nomeação do candidato
aprovado dentro do número de vagas exigidos no Edital. Precedente do
STF. 4. Recursos de apelação conhecido e desprovido. Sentença
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mantida na integralidade, em remessa necessária. À unanimidade.
(Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0083697-97.2015.8.14.0301.
Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª Turma de
Direito Público, Julgado em 2019-11-25. Publicado em 2019-12-06)
 

RECURSOS DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO. CONCURSO PÚBLICO.
MUNICÍPIO DE BELÉM. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO
NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO
DE NOMEAÇÃO E POSSE. PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME
EXPIRADO. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA, ANTE LEI MUNICIPAL TER EXTINTO CARGOS
OFERTADOS NO CERTAME. AFASTADA. DIREITO SUBJETIVO À
N O M E A Ç Ã O  Q U E  S E  T O R N A  E X I G Í V E L  C O N F O R M E
REPERCUSSÃO GERAL DADO PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL NO RE 598.099.  RECURSOS DE APELAÇÃO
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. EM REEXAME NECESSÁRIO,
SENTENÇA MANTIDA NA INTEGRALIDADE. DECISÃO UNÂNIME.  1.
O candidato aprovado dentro no número de vagas previsto no edital
possui direito subjetivo de nomeação e posse e não apenas mera
expectativa de direito, conforme jurisprudência pacífica do STF. 2.Uma
vez verificado que expirado o prazo do certame sem que o candidato
aprovado e classificado dentro do número de vagas tenha sido nomeado
e empossado, deve lhe ser garantida a nomeação e a posse imediata
para o cargo público. 3. Tendo a Administração Pública preenchido
apenas 01 (um) dos 04 (quatro) requisitos exigidos para justificar a
situação excepcional de não nomeação do candidato aprovado dentro
do número de vagas exigidos no Edital, seus argumentos visando a
reforma da sentença não devem prosperar. Precedente do STF.    4.
Recursos de apelação conhecidos e desprovidos. Em reexame
necessário, sentença mantida na integralidade. À unanimidade.
(Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0024738-36.2015.8.14.0301.
Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª Turma de
Direito Público, Julgado em 03.06.2019. Publicado em 11.06.2019)
(grifos nossos)
 

RECURSOS DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
NOMEAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO DE CANDIDATO APROVADO
DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS. PERIGO DE DANO
E PROBABILIDADE DO DIREITO. PRESENÇA. PRAZO DE VALIDADE
DO CERTAME EXPIRADO. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, ANTE LEI MUNICIPAL TER
EXTINTO CARGOS OFERTADOS NO CERTAME - AFASTADA.
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DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO QUE SE TORNA EXIGÍVEL
CONFORME REPERCUSSÃO GERAL DADO PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO RE 598.099. RECURSOS DE APELAÇÃO
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. EM REEXAME NECESSÁRIO
SENTENÇA MANTIDA NA INTEGRALIDADE.  1.A aprovação em
concurso público dentro do número de vagas previstas no Edital gera,
em favor do candidato, direito subjetivo líquido e certo de ser nomeado
para o cargo que concorreu, conforme jurisprudência pacífica do STF.  
2.Uma vez verificado que expirado o prazo do certame sem que o
candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas tenha
sido nomeado e empossado, lhe garante dita nomeação e posse
imediata.  3. A Administração Pública preencheu apenas (1) um dos 4
(quatro) requisitos exigidos para justificar a Situação excepcional de não
nomeação do candidato aprovado dentro do número de vagas exigidos
no Edital. Precedente do STF.  4. Recursos de Apelação conhecidos e
desprovidos. Em Reexame Necessário sentença mantida na
integralidade. (Apelação Cível nº 0051741-63.2015.8.14.0301. Rel.
NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2018-08-09. Publicado em 2018-08-10) (grifos
nossos)
 

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I N I S T R A T I V O  E
CONSTITUCIONAL. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO
DO NÚMERO DA VAGAS. PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME
EXPIRADO. NOMEAÇÃO E POSSE. DIREITO SUBJETIVO À
NOMEAÇÃO. 1- O candidato aprovado em concurso público, com o
prazo de validade expirado e classificado dentro do número de vagas
previstas no edital, tem direito subjetivo à nomeação, conforme
entendimento consolidado pelos Tribunais Superiores. 2- Por outro lado,
decisão do Pleno do Supremo Tribunal Federal, esta Corte fixou o
entendimento no sentido de que a antecipação de tutela contra a
Fazenda Pública, para os fins de nomeação e posse em cargo público,
não ofende o decidido na ADC n. 4, vez que o pagamento de
vencimentos consubstancia tão somente efeito secundário da
investidura. 3- Recurso conhecido e não provido à unanimidade (TJPA,
2017.01378800-79, 173.037, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-04-03.
Publicado em 2017-04-07). (grifos nossos).
 

EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO APROVAÇÃO DO CANDIDATO
DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS. EXPIRADO A
VALIDADE DO CERTAME. REQUISITOS CONCESSIVOS DA
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LIMINAR.DEMONSTRADOS. 1 - No Concurso Público nº.01/2012,
foram ofertadas para o cargo de agente administrativo -Belém 300
vagas. O impetrante se inscreveu para o referido cargo, sendo aprovado
e classificado dentro do número de vagas; 2 - É pacífico nas Cortes
Superiores que o candidato aprovado em certame, dentro do número de
vagas oferecidas no edital, tem direito subjetivo a ser nomeado, dentro
do prazo de validade do certame. 3 - Expirado referido prazo, o direito
subjetivo à nomeação se convola em direito líquido e certo,
especialmente quando ausentes quaisquer indicações, por ato
administrativo devidamente motivado, de circunstância superveniente
que afaste o interesse público na nomeação. 4 - Recurso conhecido e
desprovido (TJPA, 2016.04091652-66, 165.833, Rel. CELIA REGINA DE
LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA,
Julgado em 2016-09-12. Publicado em 2016-10-07).
 

EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO
NÚMERO DE VAGAS. DIREITO À NOMEAÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO.  I - O Município de Belém voltou-se contra decisão que
determinou que o Agravado fosse nomeado para ocupar vaga em
concurso público, o qual foi aprovado dentro do número de vagas.  II -
No presente caso, o Agravado foi aprovado e classificado na 264ª
colocação das 300 vagas ofertadas no edital para o cargo de Assistente
de Administração da SEMEC. O edital do concurso foi homologado em
20 de junho de 2013 e expirou em 19 de junho de 2015.  III - Os
candidatos aprovados em concurso público dentro do número de vagas
previsto em edital possuem direito à nomeação e posse, pois a
Administração fica vinculada à previsão editalícia. Precedentes STJ.  IV -
Recurso conhecido e desprovido (TJPA, 2016.03703686-61, 164.423,
Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2016-09-05. Publicado em 2016-09-
14). (grifos nossos).
 

 
 

 
 

 
 

Ademais, quanto a suposta inexistência de dotação orçamentária, o Colendo
Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que tais limitações não
podem servir de fundamento para o não cumprimento de direito subjetivo, sobretudo
na hipótese de despesas decorrentes de decisão judicial, senão vejamos:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.
CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS PELO
EDITAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ART. 22 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000. AGRAVO REGIMENTAL
DO MUNICÍPIO DE NITERÓI DESPROVIDO. 1.   Tendo o Tribunal de Origem
apreciado fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, inexiste violação ao art. 535 do CPC.
O julgamento diverso do pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora
invocada. 2.  Os limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, no
que se refere às despesas com pessoal do ente público, não podem servir de
fundamento para o não cumprimento de direitos subjetivos do servidor, sobretudo na
hipótese de despesas decorrentes de decisão judicial. 3.  A aprovação em concurso
público dentro do número de vagas previstas no Edital convalida a mera expectativa
em direito subjetivo do candidato a ser nomeado para o cargo a que concorreu e foi
devidamente habilitado. 4.   Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE NITERÓI/RJ
desprovido (AgRg no REsp 1407015/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/11/2015).
 

Sobre o assunto, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 598.099/MS,
sob a sistemática de Repercussão Geral, firmou o entendimento de que, dentro do
prazo de validade do concurso, a Administração poderá decidir o momento no qual se
realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de
acordo com o edital, passa a constituir um direito subjetivo do candidato aprovado
dentro do número de vagas e, dessa forma, um dever imposto ao poder público, senão
vejamos:
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO GERAL.
CONCURSO PÚBLICO. PREVISÃO DE VAGAS EM EDITAL. DIREITO
À NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS. I. DIREITO À
NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE
VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. Dentro do prazo de validade do
concurso, a Administração poderá escolher o momento no qual se
realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria
nomeação, a qual, de acordo com o edital, passa a constituir um direito
do concursando aprovado e, dessa forma, um dever imposto ao poder
público. Uma vez publicado o edital do concurso com número específico
de vagas, o ato da Administração que declara os candidatos aprovados
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no certame cria um dever de nomeação para a própria Administração e,
portanto, um direito à nomeação titularizado pelo candidato aprovado
dentro desse número de vagas. II. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. BOA-FÉ. PROTEÇÃO À
CONFIANÇA. O dever de boa-fé da Administração Pública exige o
respeito incondicional às regras do edital, inclusive quanto à previsão
das vagas do concurso público. Isso igualmente decorre de um
necessário e incondicional respeito à segurança jurídica como princípio
do Estado de Direito. Tem-se, aqui, o princípio da segurança jurídica
como princípio de proteção à confiança. Quando a Administração torna
público um edital de concurso, convocando todos os cidadãos a
participarem de seleção para o preenchimento de determinadas vagas
no serviço público, ela impreterivelmente gera uma expectativa quanto
ao seu comportamento segundo as regras previstas nesse edital.
Aqueles cidadãos que decidem se inscrever e participar do certame
público depositam sua confiança no Estado administrador, que deve
atuar de forma responsável quanto às normas do edital e observar o
princípio da segurança jurídica como guia de comportamento. Isso quer
dizer, em outros termos, que o comportamento da Administração Pública
no decorrer do concurso público deve se pautar pela boa-fé, tanto no
sentido objetivo quanto no aspecto subjetivo de respeito à confiança
nela deposi tada por  todos os c idadãos.  I I I .  SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. CONTROLE PELO
PODER JUDICIÁRIO. Quando se afirma que a Administração Pública
tem a obrigação de nomear os aprovados dentro do número de vagas
previsto no edital, deve-se levar em consideração a possibilidade de
situações excepcionalíssimas que justifiquem soluções diferenciadas,
devidamente motivadas de acordo com o interesse público. Não se pode
ignorar que determinadas situações excepcionais podem exigir a recusa
da Administração Pública de nomear novos servidores. Para justificar o
excepcionalíssimo não cumprimento do dever de nomeação por parte da
Administração Pública, é necessário que a situação justificadora seja
dotada das seguintes características: a) Superveniência: os eventuais
fatos ensejadores de uma situação excepcional devem ser
necessariamente posteriores à publicação do edital do certame público;
b) Imprevisibilidade: a situação deve ser determinada por circunstâncias
extraordinárias, imprevisíveis à época da publicação do edital; c)
Gravidade: os acontecimentos extraordinários e imprevisíveis devem ser
extremamente graves, implicando onerosidade excessiva, dificuldade ou
mesmo impossibilidade de cumprimento efetivo das regras do edital; d)
Necessidade: a solução drástica e excepcional de não cumprimento do
dever de nomeação deve ser extremamente necessária, de forma que a
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Administração somente pode adotar tal medida quando absolutamente
não existirem outros meios menos gravosos para lidar com a situação
excepcional e imprevisível. De toda forma, a recusa de nomear
candidato aprovado dentro do número de vagas deve ser devidamente
motivada e, dessa forma, passível de controle pelo Poder Judiciário. IV.
FORÇA NORMATIVA DO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. Esse
entendimento, na medida em que atesta a existência de um direito
subjetivo à nomeação, reconhece e preserva da melhor forma a força
normativa do princípio do concurso público, que vincula diretamente a
Administração. É preciso reconhecer que a efetividade da exigência
constitucional do concurso público, como uma incomensurável conquista
da cidadania no Brasil, permanece condicionada à observância, pelo
Poder Público, de normas de organização e procedimento e,
principalmente, de garantias fundamentais que possibilitem o seu pleno
exercício pelos cidadãos. O reconhecimento de um direito subjetivo à
nomeação deve passar a impor limites à atuação da Administração
Pública e dela exigir o estrito cumprimento das normas que regem os
certames, com especial observância dos deveres de boa-fé e
incondicional respeito à confiança dos cidadãos. O princípio
constitucional do concurso público é fortalecido quando o Poder Público
assegura e observa as garantias fundamentais que viabilizam a
efetividade desse princípio. Ao lado das garantias de publicidade,
isonomia, transparência, impessoalidade, entre outras, o direito à
nomeação representa também uma garantia fundamental da plena
efet iv idade do pr incípio do concurso públ ico. V. NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (STF - RE: 598099
MS, Relator: Min. GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 10/08/2011,
Tribunal Pleno, Data de Publicação: REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO). (grifos nossos).
 

Na mesma linha de pensamento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça
pacificou o entendimento de que os candidatos aprovados e classificados dentro do
número de vagas ofertadas no Edital, possuem direito subjetivo à nomeação, dentro
do prazo de validade do certame, consolidando-se em Direito Líquido e Certo quando
não nomeados no período de validade do certame, senão vejamos:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS PELO
EDITAL. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ART. 1o. DA LEI 12.016/2009. ÓBICE DA SÚMULA 7 DO
STJ. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DO PIAUÍ A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal
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Federal, a jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que a
aprovação em concurso público dento do número de vagas previstas no
Edital convalida a mera expectativa em direito subjetivo do candidato a
ser nomeado para o cargo a que concorreu e foi devidamente habilitado
(RE 598.099, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 3.10.2011; RMS
30.539/PR, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, DJe 25.6.2015).
 

 
 

2. Não se conhece da insurgência especial, quando a alegada violação
do artigo 1o. da Lei 12.016/2009 está consubstanciada na demonstração
de direito líquido e certo a amparar o mandamus, pois, para a verificação
de sua existência, é imperativo o reexame de provas demonstrativas do
alegado, vedado pela Súmula 7 desta Corte (AgRg no AREsp.
163.258/PA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 18.6.2012; AgRg no
Ag 1.378.589/DF, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 13.9.2011).
3. Agravo Interno do ESTADO DO PIAUÍ a que se nega provimento 
(AgInt no AREsp 808.779/PI, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 22/03/2017).
 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. INVESTIDURA EM RAZÃO
DE ORDEM JUDICIAL. PRETERIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO
SUBJETIVO. PRAZO DO CERTAME EXAURIDO. 1. Inexiste preterição
quando o candidato em classificação posterior, alicerçado em decisão
judicial, alcança provimento antes do melhor classificado no cargo
público objeto do concurso público. Precedentes. 2. Contudo, assiste
razão à impetrante quanto ao seu direito subjetivo de tomar posse, pois,
como bem destacou o parecer do Parquet Federal, "durante o trâmite
processual deste mandado de segurança, esgotou-se o prazo de
validade do concurso, uma vez que foi prorrogado, em 12.06.2012, por
dois anos. Dessa forma, tendo transcorrido o prazo de validade do
concurso sem notícia de nomeação da recorrente, consolidou-se seu
direito sujeito à nomeação, conforme orienta a jurisprudência dessa E.
Corte Superior". 3. O candidato aprovado dentro do número de vagas
tem direito subjetivo à nomeação, dentro do prazo de validade do
certame. Precedentes. 4. No caso dos autos, o edital do concurso
público ofereceu um total de "1.377 (um mil trezentos e setenta e sete)
vagas de cargos efetivos com escolaridade de nível superior, nível
médio e de nível fundamental, em diversas áreas, para atender, no
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, o Hospital Regional de
Cacoal", com disponibilidade de 558 (quinhentos e cinquenta e oito)
cargos de técnico em enfermagem, e há prova pré-constituída de que a
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impetrante foi classificada em 375º lugar. Recurso ordinário em
mandado de segurança provido para determinar a investidura da
impetrante no cargo de técnico em enfermagem da Secretaria de Estado
de Saúde de Rondônia, vinculando-se ao Hospital Regional de Cacoal.
(RMS 45.556/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 30/05/2016).
 

Deste modo, estando o processo em condições de imediato julgamento,
portanto, a causa restando efetivamente madura e estando demonstrado o direito
líquido e certo do Apelante de ser nomeado no cargo para o qual foi aprovado,
concedo a segurança mandamental.
 

Assim, conheço a Apelação e dou-lhe provimento, para obrigar o Município de
Belém a nomear ao cargo de operador de máquinas pesadas o impetrante ALBERTO
MIGUEL COUTINHO JUNIOR, aprovado no Concurso Público nº 01/2012 –SESAN.
 

 
 

Belém, em data e hora registrados no sistema.
 

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

Relatora 
 

 
 

 
 
 
 

Belém, 14/06/2022
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Tratam os presentes autos eletrônicos de RECURSO DE APELAÇÃO Interposto
por ALBERTO MIGUEL COUTINHO JUNIOR contra a sentença proferida pela Juíza
de Direito da 4ª Vara da Fazenda, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA COM
PEDIDO DE LIMINAR impetrado pelo ora Apelante contra ato ilegal praticado pelo
PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM e pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO DE BELÉM, onde pleiteia a sua nomeação e posse no cargo de
operador de máquinas pesadas junto à SESAN, em decorrência de aprovação e
classificação em 10º lugar, dentro do número de vagas ofertadas (10 vagas), no 
Concurso Público nº 01/2012 –SESAN.
 

Em sede de Agravo de Instrumento, foi atribuído efeito suspensivo da decisão
liminar que antecipou os efeitos da tutela para que o impetrante fosse nomeado ao
cargo pleiteado no concurso (ID 1619128 - Pág. 1-3).
 

Em sede de Sentença o Juízo reconheceu a inadequação da via eleita,
extinguindo o feito com base no art. 485, VI, do CPC/15, uma vez que não cabe
dilação probatória em sede de Mandado de Segurança.
 

Inconformado, o Impetrante interpôs Recurso de Apelação, requerendo a
reforma do decisum a quo, ressaltando que restou demonstrado o ato ilegal por parte
da autoridade coatora, que violou os princípios da legalidade e razoabilidade (ID.
1619130 - Pág. 1-5).
 

O Apelado apresentou contrarrazões (ID. 1619131 – Pág. 1-10).
 

Instado, o Ministério Público pronunciou-se pelo CONHECIMENTO e NÃO
PROVIMENTO do recurso de Apelação interposto, para que seja a sentença de
primeiro grau mantida in totum (ID 1990069 - Pág. 1-13).
 

A Apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo (ID 1804149 - Pág. 1).
 

É o Relatório.
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
 

Alega o Impetrante que foi aprovado e classificado em 10º lugar para o cargo
de Operador de Máquinas Pesadas da SESAN, dentro do número de vagas ofertadas
pelo Concurso Público nº 01/2012 – SESAN/PMB (10 vagas). Contudo, desde a
homologação do resultado do concurso, em 10/05/2013, o Impetrante não foi nomeado
para o cargo, sendo que a vigência do certame expirou em 10/05/2015, razão pela
qual requer sua nomeação e posse imediata.
 

O Juiz sentenciante, acompanhando o parecer do Ministério Público, julgou o
feito extinto sem resolução do mérito, por inadequação da via eleita, por entender que
não é possível concluir que o direito líquido e certo pretendido pelo impetrante não
resta claramente comprovado, ante a suspeita de que não existe o cargo efetivo vago
a ser preenchido.
 

Em sede de Agravo de Instrumento, concedi o efeito suspensivo de decisão
liminar proferida pelo juiz sentenciante, por entender que seria necessária uma análise
mais aprofundada do direito à vaga, em virtude da alegação do Município, ora apelado,
no sentido de que o impetrante apesar de classificar-se na 10ª posição, não teria
direito a nomeação, pois existe uma vaga destinada a pessoa com deficiência (PcD) e
tendo em vista que o número total de vagas era 10, a última vaga deveria ser
preenchida pelo candidato aprovado as vagas PcD.
 

Porém, em sede de análise exauriente, vejo que o impetrante, ora apelante,
tem direito a nomeação do cargo, conforme fundamentação a seguir.
 

O referido concurso destinou 10 (dez) vagas para o cargo de operador de
máquinas pesadas (Anexo 03, do Edital n.º 01/2012, ID. 1619122 - Pág. 1-9), tendo o
Apelado sido aprovado na 10ª (décima) colocação, ou seja, dentro do número de
vagas previsto em edital (ID 1619121 - Pág. 16).
 

Não há nos autos comprovação de que fora aprovado nenhum candidato na
qualidade de PESSOAS com DEFICIÊNCIA, (PcD) nem mesmo em pesquisa realizada
no site oficial da organizadora do concurso consta na relação de aprovados ao cargo
de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, algum candidato classificado como PcD.
Nesse sentido, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu
que, na hipótese de previsão no edital, as vagas reservadas para pessoas com
deficiência devem ser revertidas para ampla concorrência quando não houver
aprovados que preenchem o requisito.
 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. VAGAS RESERVADAS A
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA REVERTIDAS PARA AMPLA
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CONCORRÊNCIA. PREVISÃO ESPECÍFICA NO EDITAL DO
CERTAME. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. RECURSO
PROVIDO.
 

1. Na hipótese em que há previsão específica no edital do certame, as
vagas reservadas devem ser revertidas para a ampla concorrência,
quando não houver aprovados que preenchem a condição de pessoas
com deficiência.
 

2. Demonstrada a ausência de pessoas com deficiência aprovadas no
certame, faz jus à vaga revertida à ampla concorrência o candidato
aprovado e classificado, segundo a ordem classificatória final, nos
termos do que expressamente dispõe o edital do concurso.
 

3. Recurso provido para reformar o acórdão recorrido e conceder a
segurança, reconhecendo à impetrante o direito líquido e certo à
pretendida nomeação, como requerido na exordial (STJ – RMS Nº
59.885 – MG (2019/0019507-3), Relator: Min. SÉRGIO KUKINA.
PRIMEIRA TURMA. Data de Julgamento: 17/10/2019).
 

Dentre as normas editalícias, verifica-se no item 15.11 que o Concurso Público
terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de Homologação do Resultado Final
podendo ser prorrogado por igual período.
 

No certame em questão, o prazo de validade iniciou com a publicação da
homologação no Diário Oficial de 10/05/2013. Logo, não havendo informações acerca
de prorrogação do período, o prazo fatal para a administração chamar os candidatos,
aprovados e classificados no concurso, seria até o dia 10/05/2015, o que não ocorreu
com o Apelado e, por essa razão, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias,
impetrou Ação Mandamental no dia 10/07/2015.
 

Acerca da Lei nº 9.203/2016 prevendo a extinção de cargos no Município,
 

constata-se que se trata de normativo criado após a homologação do
 

concurso público e até mesmo do prazo de vigência do certame, pois este
 

expirou no ano de 2015, tratando-se, portanto, de circunstância
 

superveniente, inclusive ao ajuizamento da Ação. Logo, não possui o
condão
 

de elidir o direito do Apelado a ser nomeado para ocupar o cargo para o
qual
 

foi aprovado. Ademais, trata-se de fato novo que sequer foi arguido antes
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da prolação da sentença. 
 

Em Julgados, sobre outras demandas de aprovados no mesmo concurso
público, ora debatido, este Egrégio Tribunal de Justiça assim decidiu:
 

APELAÇÕES CÍVEIS E REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA DE
OFÍCIO. APELAÇÕES. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO EM
EDITAL. EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME.
DIREITO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SURGIMENTO DE LEI
POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO PREVENDO A EXTINÇÃO
DO CARGO. FATO SUPERVENIENTE QUE NÃO AFASTA O DIREITO
JÁ EXISTENTE À NOMEAÇÃO. ARGUIÇÃO DE NECESSIDADE DA
PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. AFASTADA. A LIMITAÇÃO
PREVISTA NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL NÃO SERVE DE
FUNDAMENTAÇÃO PARA O NÃO CUMPRIMENTO DE DIREITO
SUBJETIVO. PRECEDENTE DO STJ. RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA DE OFÍCIO E
SENTENÇA MANTIDA INTEGRALMENTE. 1. Apelações do Município
de Belém e Ministério Público do Estado do Pará. A controvérsia dos
autos reside em verificar se deve ser mantido o direito do Apelado de ser
nomeado no cargo de soldador para o qual foi aprovado dentro do
número de vagas ofertadas pelo Concurso Público nº 001/2012-SESAN.
2. O referido concurso destinou 06 (seis) vagas para o cargo de soldador
(Anexo 03, do (3235222, 3235222, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE
TAVEIRA, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em
2020-06-15. Publicado em 2020-07-09).
 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITOS
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PUBLICO.
APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO LIQUIDO
E CERTO A NOMEAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO À
UNANIMIDADE.  1. Os candidatos aprovados em concurso público
dentro do número de vagas de acordo com decisão do Pretório Excelso,
no julgamento do Recurso Extraordinário de n° 598.099, em sede de
repercussão geral, entendeu por bem afastar a alegação de mera
expectativa de direito, reconhecendo o direito subjetivo à nomeação
para o candidato aprovado em concurso público dentro do número de
vagas  2. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade
(2017.04985802-05, 183.430, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-11-20,
Publicado em 2017-11-22)
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REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO. RECURSO DE APELAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO DE
BELÉM. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTO NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO DE NOMEAÇÃO E
POSSE. PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME EXPIRADO.
ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA, ANTE LEI MUNICIPAL TER EXTINTO OS CARGOS
OFERTADOS NO CERTAME. AFASTADA. DIREITO SUBJETIVO À
N O M E A Ç Ã O  Q U E  S E  T O R N A  E X I G Í V E L ,  C O N F O R M E
REPERCUSSÃO GERAL DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL NO RE 598.099. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA NA INTEGRALIDADE, EM
REMESSA NECESSÁRIA. DECISÃO UNÂNIME.    1. O candidato
aprovado dentro no número de vagas previsto no edital possui direito
subjetivo de nomeação e posse, e não apenas mera expectativa de
direito, conforme jurisprudência pacífica do STF.   2.Uma vez verificado
o fim do prazo do certame, sem que o candidato aprovado e classificado
dentro do número de vagas tenha sido nomeado e empossado, surge-
lhe o direito à nomeação e posse imediata.    3. A Administração Pública
preencheu apenas 1 (um) dos 4 (quatro) requisitos exigidos para
justificar a situação excepcional de não nomeação do candidato
aprovado dentro do número de vagas exigidos no Edital. Precedente do
STF. 4. Recursos de apelação conhecido e desprovido. Sentença
mantida na integralidade, em remessa necessária. À unanimidade.
(Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0083697-97.2015.8.14.0301.
Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª Turma de
Direito Público, Julgado em 2019-11-25. Publicado em 2019-12-06)
 

RECURSOS DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO. CONCURSO PÚBLICO.
MUNICÍPIO DE BELÉM. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO
NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO
DE NOMEAÇÃO E POSSE. PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME
EXPIRADO. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA, ANTE LEI MUNICIPAL TER EXTINTO CARGOS
OFERTADOS NO CERTAME. AFASTADA. DIREITO SUBJETIVO À
N O M E A Ç Ã O  Q U E  S E  T O R N A  E X I G Í V E L  C O N F O R M E
REPERCUSSÃO GERAL DADO PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL NO RE 598.099.  RECURSOS DE APELAÇÃO
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. EM REEXAME NECESSÁRIO,
SENTENÇA MANTIDA NA INTEGRALIDADE. DECISÃO UNÂNIME.  1.
O candidato aprovado dentro no número de vagas previsto no edital
possui direito subjetivo de nomeação e posse e não apenas mera
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expectativa de direito, conforme jurisprudência pacífica do STF. 2.Uma
vez verificado que expirado o prazo do certame sem que o candidato
aprovado e classificado dentro do número de vagas tenha sido nomeado
e empossado, deve lhe ser garantida a nomeação e a posse imediata
para o cargo público. 3. Tendo a Administração Pública preenchido
apenas 01 (um) dos 04 (quatro) requisitos exigidos para justificar a
situação excepcional de não nomeação do candidato aprovado dentro
do número de vagas exigidos no Edital, seus argumentos visando a
reforma da sentença não devem prosperar. Precedente do STF.    4.
Recursos de apelação conhecidos e desprovidos. Em reexame
necessário, sentença mantida na integralidade. À unanimidade.
(Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0024738-36.2015.8.14.0301.
Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª Turma de
Direito Público, Julgado em 03.06.2019. Publicado em 11.06.2019)
(grifos nossos)
 

RECURSOS DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
NOMEAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO DE CANDIDATO APROVADO
DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS. PERIGO DE DANO
E PROBABILIDADE DO DIREITO. PRESENÇA. PRAZO DE VALIDADE
DO CERTAME EXPIRADO. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, ANTE LEI MUNICIPAL TER
EXTINTO CARGOS OFERTADOS NO CERTAME - AFASTADA.
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO QUE SE TORNA EXIGÍVEL
CONFORME REPERCUSSÃO GERAL DADO PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO RE 598.099. RECURSOS DE APELAÇÃO
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. EM REEXAME NECESSÁRIO
SENTENÇA MANTIDA NA INTEGRALIDADE.  1.A aprovação em
concurso público dentro do número de vagas previstas no Edital gera,
em favor do candidato, direito subjetivo líquido e certo de ser nomeado
para o cargo que concorreu, conforme jurisprudência pacífica do STF.  
2.Uma vez verificado que expirado o prazo do certame sem que o
candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas tenha
sido nomeado e empossado, lhe garante dita nomeação e posse
imediata.  3. A Administração Pública preencheu apenas (1) um dos 4
(quatro) requisitos exigidos para justificar a Situação excepcional de não
nomeação do candidato aprovado dentro do número de vagas exigidos
no Edital. Precedente do STF.  4. Recursos de Apelação conhecidos e
desprovidos. Em Reexame Necessário sentença mantida na
integralidade. (Apelação Cível nº 0051741-63.2015.8.14.0301. Rel.
NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2018-08-09. Publicado em 2018-08-10) (grifos
nossos)
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A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D M I N I S T R A T I V O  E
CONSTITUCIONAL. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO
DO NÚMERO DA VAGAS. PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME
EXPIRADO. NOMEAÇÃO E POSSE. DIREITO SUBJETIVO À
NOMEAÇÃO. 1- O candidato aprovado em concurso público, com o
prazo de validade expirado e classificado dentro do número de vagas
previstas no edital, tem direito subjetivo à nomeação, conforme
entendimento consolidado pelos Tribunais Superiores. 2- Por outro lado,
decisão do Pleno do Supremo Tribunal Federal, esta Corte fixou o
entendimento no sentido de que a antecipação de tutela contra a
Fazenda Pública, para os fins de nomeação e posse em cargo público,
não ofende o decidido na ADC n. 4, vez que o pagamento de
vencimentos consubstancia tão somente efeito secundário da
investidura. 3- Recurso conhecido e não provido à unanimidade (TJPA,
2017.01378800-79, 173.037, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-04-03.
Publicado em 2017-04-07). (grifos nossos).
 

EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO APROVAÇÃO DO CANDIDATO
DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS. EXPIRADO A
VALIDADE DO CERTAME. REQUISITOS CONCESSIVOS DA
LIMINAR.DEMONSTRADOS. 1 - No Concurso Público nº.01/2012,
foram ofertadas para o cargo de agente administrativo -Belém 300
vagas. O impetrante se inscreveu para o referido cargo, sendo aprovado
e classificado dentro do número de vagas; 2 - É pacífico nas Cortes
Superiores que o candidato aprovado em certame, dentro do número de
vagas oferecidas no edital, tem direito subjetivo a ser nomeado, dentro
do prazo de validade do certame. 3 - Expirado referido prazo, o direito
subjetivo à nomeação se convola em direito líquido e certo,
especialmente quando ausentes quaisquer indicações, por ato
administrativo devidamente motivado, de circunstância superveniente
que afaste o interesse público na nomeação. 4 - Recurso conhecido e
desprovido (TJPA, 2016.04091652-66, 165.833, Rel. CELIA REGINA DE
LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA,
Julgado em 2016-09-12. Publicado em 2016-10-07).
 

EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO
NÚMERO DE VAGAS. DIREITO À NOMEAÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO.  I - O Município de Belém voltou-se contra decisão que
determinou que o Agravado fosse nomeado para ocupar vaga em
concurso público, o qual foi aprovado dentro do número de vagas.  II -
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No presente caso, o Agravado foi aprovado e classificado na 264ª
colocação das 300 vagas ofertadas no edital para o cargo de Assistente
de Administração da SEMEC. O edital do concurso foi homologado em
20 de junho de 2013 e expirou em 19 de junho de 2015.  III - Os
candidatos aprovados em concurso público dentro do número de vagas
previsto em edital possuem direito à nomeação e posse, pois a
Administração fica vinculada à previsão editalícia. Precedentes STJ.  IV -
Recurso conhecido e desprovido (TJPA, 2016.03703686-61, 164.423,
Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2016-09-05. Publicado em 2016-09-
14). (grifos nossos).
 

 
 

 
 

 
 

Ademais, quanto a suposta inexistência de dotação orçamentária, o Colendo
Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que tais limitações não
podem servir de fundamento para o não cumprimento de direito subjetivo, sobretudo
na hipótese de despesas decorrentes de decisão judicial, senão vejamos:
 

 
 

 
 

 
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.
CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS PELO
EDITAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ART. 22 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000. AGRAVO REGIMENTAL
DO MUNICÍPIO DE NITERÓI DESPROVIDO. 1.   Tendo o Tribunal de Origem
apreciado fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, inexiste violação ao art. 535 do CPC.
O julgamento diverso do pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora
invocada. 2.  Os limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, no
que se refere às despesas com pessoal do ente público, não podem servir de
fundamento para o não cumprimento de direitos subjetivos do servidor, sobretudo na
hipótese de despesas decorrentes de decisão judicial. 3.  A aprovação em concurso
público dentro do número de vagas previstas no Edital convalida a mera expectativa
em direito subjetivo do candidato a ser nomeado para o cargo a que concorreu e foi
devidamente habilitado. 4.   Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE NITERÓI/RJ
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desprovido (AgRg no REsp 1407015/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/11/2015).
 

Sobre o assunto, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 598.099/MS,
sob a sistemática de Repercussão Geral, firmou o entendimento de que, dentro do
prazo de validade do concurso, a Administração poderá decidir o momento no qual se
realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de
acordo com o edital, passa a constituir um direito subjetivo do candidato aprovado
dentro do número de vagas e, dessa forma, um dever imposto ao poder público, senão
vejamos:
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO GERAL.
CONCURSO PÚBLICO. PREVISÃO DE VAGAS EM EDITAL. DIREITO
À NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS. I. DIREITO À
NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE
VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. Dentro do prazo de validade do
concurso, a Administração poderá escolher o momento no qual se
realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria
nomeação, a qual, de acordo com o edital, passa a constituir um direito
do concursando aprovado e, dessa forma, um dever imposto ao poder
público. Uma vez publicado o edital do concurso com número específico
de vagas, o ato da Administração que declara os candidatos aprovados
no certame cria um dever de nomeação para a própria Administração e,
portanto, um direito à nomeação titularizado pelo candidato aprovado
dentro desse número de vagas. II. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. BOA-FÉ. PROTEÇÃO À
CONFIANÇA. O dever de boa-fé da Administração Pública exige o
respeito incondicional às regras do edital, inclusive quanto à previsão
das vagas do concurso público. Isso igualmente decorre de um
necessário e incondicional respeito à segurança jurídica como princípio
do Estado de Direito. Tem-se, aqui, o princípio da segurança jurídica
como princípio de proteção à confiança. Quando a Administração torna
público um edital de concurso, convocando todos os cidadãos a
participarem de seleção para o preenchimento de determinadas vagas
no serviço público, ela impreterivelmente gera uma expectativa quanto
ao seu comportamento segundo as regras previstas nesse edital.
Aqueles cidadãos que decidem se inscrever e participar do certame
público depositam sua confiança no Estado administrador, que deve
atuar de forma responsável quanto às normas do edital e observar o
princípio da segurança jurídica como guia de comportamento. Isso quer
dizer, em outros termos, que o comportamento da Administração Pública
no decorrer do concurso público deve se pautar pela boa-fé, tanto no
sentido objetivo quanto no aspecto subjetivo de respeito à confiança
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nela deposi tada por  todos os c idadãos.  I I I .  SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. CONTROLE PELO
PODER JUDICIÁRIO. Quando se afirma que a Administração Pública
tem a obrigação de nomear os aprovados dentro do número de vagas
previsto no edital, deve-se levar em consideração a possibilidade de
situações excepcionalíssimas que justifiquem soluções diferenciadas,
devidamente motivadas de acordo com o interesse público. Não se pode
ignorar que determinadas situações excepcionais podem exigir a recusa
da Administração Pública de nomear novos servidores. Para justificar o
excepcionalíssimo não cumprimento do dever de nomeação por parte da
Administração Pública, é necessário que a situação justificadora seja
dotada das seguintes características: a) Superveniência: os eventuais
fatos ensejadores de uma situação excepcional devem ser
necessariamente posteriores à publicação do edital do certame público;
b) Imprevisibilidade: a situação deve ser determinada por circunstâncias
extraordinárias, imprevisíveis à época da publicação do edital; c)
Gravidade: os acontecimentos extraordinários e imprevisíveis devem ser
extremamente graves, implicando onerosidade excessiva, dificuldade ou
mesmo impossibilidade de cumprimento efetivo das regras do edital; d)
Necessidade: a solução drástica e excepcional de não cumprimento do
dever de nomeação deve ser extremamente necessária, de forma que a
Administração somente pode adotar tal medida quando absolutamente
não existirem outros meios menos gravosos para lidar com a situação
excepcional e imprevisível. De toda forma, a recusa de nomear
candidato aprovado dentro do número de vagas deve ser devidamente
motivada e, dessa forma, passível de controle pelo Poder Judiciário. IV.
FORÇA NORMATIVA DO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. Esse
entendimento, na medida em que atesta a existência de um direito
subjetivo à nomeação, reconhece e preserva da melhor forma a força
normativa do princípio do concurso público, que vincula diretamente a
Administração. É preciso reconhecer que a efetividade da exigência
constitucional do concurso público, como uma incomensurável conquista
da cidadania no Brasil, permanece condicionada à observância, pelo
Poder Público, de normas de organização e procedimento e,
principalmente, de garantias fundamentais que possibilitem o seu pleno
exercício pelos cidadãos. O reconhecimento de um direito subjetivo à
nomeação deve passar a impor limites à atuação da Administração
Pública e dela exigir o estrito cumprimento das normas que regem os
certames, com especial observância dos deveres de boa-fé e
incondicional respeito à confiança dos cidadãos. O princípio
constitucional do concurso público é fortalecido quando o Poder Público
assegura e observa as garantias fundamentais que viabilizam a
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efetividade desse princípio. Ao lado das garantias de publicidade,
isonomia, transparência, impessoalidade, entre outras, o direito à
nomeação representa também uma garantia fundamental da plena
efet iv idade do pr incípio do concurso públ ico. V. NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (STF - RE: 598099
MS, Relator: Min. GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 10/08/2011,
Tribunal Pleno, Data de Publicação: REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO). (grifos nossos).
 

Na mesma linha de pensamento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça
pacificou o entendimento de que os candidatos aprovados e classificados dentro do
número de vagas ofertadas no Edital, possuem direito subjetivo à nomeação, dentro
do prazo de validade do certame, consolidando-se em Direito Líquido e Certo quando
não nomeados no período de validade do certame, senão vejamos:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS PELO
EDITAL. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ART. 1o. DA LEI 12.016/2009. ÓBICE DA SÚMULA 7 DO
STJ. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DO PIAUÍ A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, a jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que a
aprovação em concurso público dento do número de vagas previstas no
Edital convalida a mera expectativa em direito subjetivo do candidato a
ser nomeado para o cargo a que concorreu e foi devidamente habilitado
(RE 598.099, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 3.10.2011; RMS
30.539/PR, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, DJe 25.6.2015).
 

 
 

2. Não se conhece da insurgência especial, quando a alegada violação
do artigo 1o. da Lei 12.016/2009 está consubstanciada na demonstração
de direito líquido e certo a amparar o mandamus, pois, para a verificação
de sua existência, é imperativo o reexame de provas demonstrativas do
alegado, vedado pela Súmula 7 desta Corte (AgRg no AREsp.
163.258/PA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 18.6.2012; AgRg no
Ag 1.378.589/DF, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 13.9.2011).
3. Agravo Interno do ESTADO DO PIAUÍ a que se nega provimento 
(AgInt no AREsp 808.779/PI, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 22/03/2017).
 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. INVESTIDURA EM RAZÃO
DE ORDEM JUDICIAL. PRETERIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
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APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO
SUBJETIVO. PRAZO DO CERTAME EXAURIDO. 1. Inexiste preterição
quando o candidato em classificação posterior, alicerçado em decisão
judicial, alcança provimento antes do melhor classificado no cargo
público objeto do concurso público. Precedentes. 2. Contudo, assiste
razão à impetrante quanto ao seu direito subjetivo de tomar posse, pois,
como bem destacou o parecer do Parquet Federal, "durante o trâmite
processual deste mandado de segurança, esgotou-se o prazo de
validade do concurso, uma vez que foi prorrogado, em 12.06.2012, por
dois anos. Dessa forma, tendo transcorrido o prazo de validade do
concurso sem notícia de nomeação da recorrente, consolidou-se seu
direito sujeito à nomeação, conforme orienta a jurisprudência dessa E.
Corte Superior". 3. O candidato aprovado dentro do número de vagas
tem direito subjetivo à nomeação, dentro do prazo de validade do
certame. Precedentes. 4. No caso dos autos, o edital do concurso
público ofereceu um total de "1.377 (um mil trezentos e setenta e sete)
vagas de cargos efetivos com escolaridade de nível superior, nível
médio e de nível fundamental, em diversas áreas, para atender, no
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, o Hospital Regional de
Cacoal", com disponibilidade de 558 (quinhentos e cinquenta e oito)
cargos de técnico em enfermagem, e há prova pré-constituída de que a
impetrante foi classificada em 375º lugar. Recurso ordinário em
mandado de segurança provido para determinar a investidura da
impetrante no cargo de técnico em enfermagem da Secretaria de Estado
de Saúde de Rondônia, vinculando-se ao Hospital Regional de Cacoal.
(RMS 45.556/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 30/05/2016).
 

Deste modo, estando o processo em condições de imediato julgamento,
portanto, a causa restando efetivamente madura e estando demonstrado o direito
líquido e certo do Apelante de ser nomeado no cargo para o qual foi aprovado,
concedo a segurança mandamental.
 

Assim, conheço a Apelação e dou-lhe provimento, para obrigar o Município de
Belém a nomear ao cargo de operador de máquinas pesadas o impetrante ALBERTO
MIGUEL COUTINHO JUNIOR, aprovado no Concurso Público nº 01/2012 –SESAN.
 

 
 

Belém, em data e hora registrados no sistema.
 

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

Relatora 
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APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. EXPIRAÇÃO
DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. DIREITO À
NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTE EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SURGIMENTO DE LEI POSTERIOR AO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO PREVENDO A EXTINÇÃO DO
CARGO. FATO SUPERVENIENTE QUE NÃO AFASTA O
DIREITO JÁ EXISTENTE À NOMEAÇÃO. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA. ALEGAÇÃO NÃO ACOLHIDA. PRECEDENTE
DO STJ. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS 
 
1.  Acerca da Lei nº 9.203/2016 prevendo a extinção de cargos no
Município, constata-se que se trata de normativo criado após a
homologação do concurso público e até mesmo do prazo de
vigência do certame, pois este expirou no ano de 2015, tratando-se,
portanto, de circunstância superveniente, inclusive ao ajuizamento
da ação. Logo, não possui o condão de elidir o direito do Apelado a
ser nomeado para ocupar o cargo para o qual foi aprovado.
Ademais, trata-se de fato novo que sequer foi arguido antes da
prolação da sentença. 
 
5- Recurso de apelação conhecido e provido. 
 

ACÓRDÃO
 

 
 
 
 

Vistos, relatados e aprovados em Plenário Virtual os autos acima identificados, ACÓRDAM
os Excelentíssimos Desembargadores que integram a 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, à unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso, na
conformidade do Relatório e Voto que passam a integrar o presente Acórdão. 
  

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores José Maria Teixeira do
Rosário (Presidente), Luzia Nadja Guimarães Nascimento (Relatora) e Luiz Gonzaga da Costa
Neto (Membro). 
  

Belém, em data e hora registrados no sistema. 
  

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
 

Relatora
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